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A Estado do Piauí , 

~roMM~!fll~~J~~M~'f~~P,qh1Mfl~ 
RESOLUÇÃO N° 02/2022. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO AO PLENÁRIO DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO/PI, QUE 
PASSA A DENOMINAR-SE "PLENÁRIO VEREADOR 
LUIZ DE SOUSA BORGESn E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO/PI, no uso de suas 
atribuições legai conferidas pelo Art. 18, e-4, do Regimento lntemo, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE: 

RESOLUÇÃO 

Art. 1° - Denomina "Plenário Vereador LUIZ DE SOUSA BORGES' a Sala das Sessões 
da Câmara Municipal de Matias Olímpio/PI. 

Art. 2° - Fica o Legislativo autorizado a confeccionar e afixar Placa de Identificação e 
Homenagem na referida Sala das Sessões, em conformidade, no que couber, às Leis 
Municipais, Estaduais e Federais vigentes atinentes ao assunto. 

Art. 3º - Os vereadores mencionarão, OBRIGATORIAMENTE, em suas proposituras, a 
denominação "Plenário LUIZ DE SOUSA BORGES' precedido à data. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, ou suplementada se necessário. 

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO/PI, em 15 de Dezembro de 2022. 

1- r/o4z c(. :t:,-{l.ae t-
Roberto talo da Freitas Lima 

Presidente da CAmara Municipal da Matias Olímpio/PI 
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1.Introcluçlo 
.l. ... t -a-· 

Atendendo à Resolução CMN nº 4.963/2021, o FUNDO D~,;FREVIDiNCIA 
MUNICIPAL - CURRALINHOS-PREV apn,smta sua Política de In;estimcntos para o 
exc:n:lcio de 2023, aprovada por seu órgão superior competente (Conselho de, 
Administração). 

A elaboração da Política de Investimentos n,presenta umlf" ~dade legal que, 
fundamenta e norteia todo o processo de tomada de decisão relativo aos.iivestimentos dos 
Regimes Próprios de Previdencia Social - FUNDO DE PREVIDiNCIA MUNICIPAL -
CURRALINHOS-PREV, empregada como instrumento necessério para garantir a 
consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio econômico-financeiro e atuarial. 

Os fundamentos para a elaboração da presente Política "'ae' M-estimentos estio .,,, 
centrados em critérios técnicos de grande relevlncia. Ressalta-se que o 1ffiilcipal eixo a ser 
observado, para que se trabalhe com parimetros sólidos, é aquele referente à análise do fluxo 
de caixa atuarial da entidade, ou seja, o equilfbrio entre ativo e passivo, levando-se em 
consideração as reservas técnicas atuariais (ativo) e as reservas nuittmáticas (passivo) 
projetadas pelo cálculo atuarial. _,_ , -•· 

2. Objetivo 

A Política de Investimentos do FUNDO DE PREVIDiNCIA MUNICIPAL -
CURRALINHOS-PREV tem como objetivo estabelecer u ~ d!l,S aplicações dos 
recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiários do Íe~e. Visam atingir 
a meta atuarial definida para garantir a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro e 
atuarial, e tem sem~ presentes os princípios da boa govemança, da segurança, rentabilidade. 
solvência, liquidez e ttanspadncía. 

A Política de Investimentos possui ainda, como objetivo- cçocífico, zelar pela 
eficiência na condução das operações relativas às aplicações dos recursos,. \1Úscando alocar os 
investimentos em instituições que possuam as seguintes caracterlsticas: a) solidez 
patrimonial; b) experiência positiva no exercício da atividade de administração de grandes 
volumes de recursos; e) ativos com adequada relação risco e retomo. 

Para cumprimento do objetivo específico e considerando as "'~vas do cenário 
econômico, a política cstabelecerâ a modalidade e os limites legais e opereionais, buscando 
a mais adequada alocação dos ativos, à vista do perfil do passivo no curto, médio e longo 
prazo, atendendo aos normativos da Resolução CMN nº 4.963/2021 . 
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